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APROVAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS QUE OFERTAM VAGAS NA MODALIDADE DE ENSINO EJA DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

• DECRETO nº 30 DE 08 DE MAIO DE 2023 - ESTABELECE normas para alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá
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LEI MUNICIPAL Nº. 546, DE 09 DE MAIO 2023. 

 
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 538, DE 16 DE 

DEZEMBRO DE 2022, QUE “DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DE 

PROGRAMA DE INCENTIVO A EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS PARA ERRADICAÇÃO DO 

ANALFABETISMO E FORMAÇÃO DOS JOVENS 

E ADULTOS DESTE MUNICÍPIO, AUTORIZANDO 

AINDA A CONCESSÃO DE INCENTIVOS 

FINANCEIROS PARA EFETIVAÇÃO DE 

MATRÍCULA, PERMANÊNCIA, FREQUÊNCIA, 

ESTUDO E APROVAÇÃO NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS QUE OFERTAM VAGAS NA 

MODALIDADE DE ENSINO EJA DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas obrigações legais, faz saber que a Câmara Municipal de São José do Jacuípe aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O art. 3º caput e § 1º, I da Lei Municipal nº 538, 16 de dezembro de 2022 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art. 2º - O programa temporário de erradicação ao analfabetismo e escolarização com promoção 

de cidadania e dignidade aos munícipes de São José do Jacuípe, promovendo combate às 

desigualdades econômicas sociais com influências educacionais, a partir de concessão de uma 

cesta básica e um incentivo financeiro no programa criado e regido por essa lei que terá os 

seguintes valores e benefícios sociais: 

Será pago valor definido para cada ano do programa para os alunos que obtiverem frequência e 

aprovação registrada em relatório descrito no artigo anterior nas duas primeiras unidades 

avaliativas para receber o primeiro pagamento e aprovação final para receber a segunda parcela; 
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§1º. Os valores das bolsas educacionais previstas nesta lei serão da seguinte forma: 

I. O valor de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) em 2023, em três parcelas de 

R$150,00 (cento e cinquenta reais) 

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

São José do Jacuípe – Ba, 09 de maio de 2023. 

 

 

Alberlan Peris Moreira da Cunha 

Prefeito Municipal 
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Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE
 - 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 - CEP: 44.698-000 - SAO JOSE DO JACUIPE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 873.297.785-91

DECRETO nº 30 DE 08 DE MAIO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE , no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado no artigo  da lei de nº 525 de23 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
143 de 13 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

20201 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 150.000,00

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 0,00 16.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 166.000,00 0,00

Total por Modalidade: 166.000,00 166.000,00

Total por Ação: 166.000,00 166.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 166.000,00 166.000,00

20301 - SECRETARIA DE FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.006 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

3.3.90.39.00 / 15010000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00 0,00

3.3.90.40.00 / 15010000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 0,00 20.000,00

Total por Modalidade: 20.000,00 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00 20.000,00

Total Geral: 186.000,00 186.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE
 - 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 - CEP: 44.698-000 - SAO JOSE DO JACUIPE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 8 de maio de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE, Estado da Bahia, em  08 de 
maio de 2023.

Alison Arthur Oliveirda da Cunha
Secretário(a)

CPF: 057.382.675-75

Alberlan Peris Moreira Da Cunha
Prefeito Municipal

CPF: 873.297.785-91
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